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VETO N" 01/2025

General Sampaio, 23 dejaneiro áe7025.

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador,
DIERNIS SAMARA PED(OtO GAMA
Presídente da Câmara Municipal de General Sampalo

Senhor idente,

No

Diri ê tos, para

comurricâr, sentâr VETO

TOTAL ao Projeto de que "Dispõe

sobre a extin estrutura

administrativa providências tt

de iniciativa do razoes a seguf

delineadas.

A redação do Autografo n" 0l/7025,,

oriundo do Projeto de e:
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que o objeto

a meritoria

dos cargos

rla, dnta máxima
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ade

cla proposta

preocupação do

de telefonista

uênia, caso sancionada

lnicialmente,

to é lou q

extingue os cargos de

estabelece, nos parágrafos do

eto de Lei em epígrafe

oratório e em seguida,

quação" no cargo de auxiliar,SU
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administrativo e técnico de enfermagem, respectivamente.

. Entendo que o verbo "readequar" foi usado de forma equivocada, ao

meu sentir o verbo adequado seri.a o "transformar". Contudo, independente

do equivoco do vernáculo, por questão logica, não é possível "extinguir" um

cargo em um dispositivo e logo em seguida, em outro dispositivo, promover
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Gabinete do trrefeito

.Em

laboratorio

sua "readequacão" em outro cargo, em outras palawas, não é possível

"readequar" aquilo que foi "extinto".

Ademais, a extinção de cargo deve ocorrer quando este estiver vago ou

poderá ser declarada sua extinção, por lei, quando vagar, o que não e o caso

da propositura que ora pretendemos vetar.

a readequaçáo/transformacão do cargo de auxiliar de

tecnico de enfermagem, entendo pela sua

inconstitucionalidade, caso a proposta seja levada a efeito, em razão da clara e

evidente violação a regra do concurso publico.

A ransformacão de cargos publicos, como medidà de organizacâo

administrativa, e admitida quando não impôrta em modificação essencial das

atribuicões dos cargos, da formação exigida e da base remuneratoria.

No presente caso, o cargo de tecnico de enfermagem possui

regulanrentação e atribuicões previstas na Lei Federal n' 7.498, de75 de junho

de 1986 e piso salarial instituído pela Federál no 14.434, de 4 de agosto de

Z0ZZ, o que difere totalmente do cargo de auxiiiar de laboratorio, sendo por

tanto, inconstitucional, visto que propicia ao ocupante do caÍgo de auxiliar de

laboratorio investir-se, sem previa aprovacão em concurso publico no cargo de

tecnico de enfermagem, que não integra a carreira do cargo que atualmente se

encontra investido.

Nesse sentindo a Sumula do Supremo Tribunal Federal, vejamos, "É

inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor

.t-
retacao

em
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investir+e, sem préüa aprovação em concurso público destinado ao seu

provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente

investido."

Nada tem a opor em relação a transformacão do cargo de telefonista

no cârgo de auxiliar administrativo, vista que os requisitos de ingresso,

escolaridade e e penas devendo

ocorrer a a , em razao

clo em do verbo "readequa ttr

P deúdo respe ito e em que

pese sa tura e diante

clos ap sancionado,

vez que, em em

razão de sua VETO TOTAL

ao Projeto de Le

Lei n" 19/2074.

do Projeto de

Atenciosam

JoÃo EIRO
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